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Chamada para inscrição de Atividades para a Semana Nacional de Ciência 

e Tecnologia 2022 da UFSB 

 
1. APRESENTAÇÃO 

A Cordenação de Criação e Inovação e a Comissão Organizadora da 8ª 

Semana Nacional de Ciência e Tecnologia (SNCT) da Universidade Federal do Sul 

da Bahia, nomeada pela portaria nº 14 PROPPG, de 2022, torna pública as 

normas de inscrição para os que tenham interesse em desenvolver atividades na 

8ª Semana Nacional de Ciência de Tecnologia, cujo o tema é: “Bicentenário da 

Independência, 200 anos de Ciência Tecnologia e Inovação no Brasil”. O evento 

acontecerá nos três campi da UFSB. 

 
2. OBJETIVOS 

Normatizar os procedimentos para a inscrição e a seleção de propostas de 

atividades para serem realizadas na 8ª SNCT da UFSB.  

 
3. DAS ATRIBUIÇÕES 

3.1. Atribuições da comissão organizadora: 

i- Receber as atividades propostas pela comunidade acadêmica e por membros da 

comunidade externa; 

ii- Selecionar e gerenciar as atividades propostas; 

iii- Alocar as atividades selecionadas na infra-estrutura disponível; 

iv- Não cabe à comissão organizadora dispor de recursos financeiros para apoiar a 

realização das atividades propostas, a exemplo de diárias, passagens e transporte 

para convidados. 

 
3.2. Atribuições dos proponentes de atividades: 

i- Seguir as recomendações descritas nesta Chamada sobre o procedimento a ser 

seguido para a proposição de atividades; 

ii- Realizar o login na plataforma SigEventos para integrar o cadastro nesse 



módulo do Sig; 

iii- Partilhar com a comissão organizadora as responsabilidades inerentes à 

realização da atividade proposta; 

 

4. PROPOSTAS DE ATIVIDADES 

O evento contará com os seguintes tipos de atividades: 

● Palestra: caracterizada como um discurso pré-elaborado do proponente, 

que terá como objetivo apresentar de forma sucinta algum tema que dialogue 

com a temática da SNCT de 2022 “Bicentenário da Independência, 200 anos 

de Ciência Tecnologia e Inovação no Brasil” com uma carga horária igual a 

1h. 

● Oficina e minicurso: constitui o ambiente destinado ao desenvolvimento de 

aptidões e habilidades mediante atividades laborativas, orientadas pelo 

proponente e no qual estão disponíveis diferentes tipos de equipamentos e 

materiais para ensino e aprendizagem. Essa atividade está contemplada na 

programação do evento com duração entre 4 e 8h. 

● Mesa redonda: tem por objetivo promover reflexões e debater questões 

sobre um tema gerador. Em geral as mesas redondas são compostas por três 

apresentadores e um moderador que também é o presidente da mesa. Ele é 

o responsável por orientar a discussão para que ela se mantenha em torno 

do tema principal e coordenar a participação da plateia. O tempo destinado 

na programação do evento é de 2h. 

● Sessão de vídeo comentado: atividade dirigida a públicos diversos (interno 

e externo) no qual a exibição de vídeos deverá ter relação com a temática 

proposta pela SNCT 2022 “Bicentenário da Independência, 200 anos de 

Ciência Tecnologia e Inovação no Brasil”, com o objetivo de atender a 

demanda social e refletir em conjunto sobre as principais problemáticas 

pertinentes. Caso existam particularidades para a exibição, o proponente 

deve sinalizar no instrumento de cadastro de atividades. 

● Exposição/Instalação: trata-se das seguintes formas de atividades: 

○ Mostra de Artes Plásticas: pintura, escultura, artesanato; 

○ Mostra de Artes Visuais: fotografias, cartoons; 

○ Mostras de Ciências; 

○ Exposições dos cursos de 2º ciclo. 



5. PROGRAMAÇÃO GERAL INICIAL 

A Programação Geral Inicial contemplará as atividades propostas pelas 

comissões locais, atividades do CIPCI e  atividades propostas através desta 

Chamada. O número de atividades será definido com base na capacidade de suporte 

da infra-estrutura disponível para abrigá-las e da disponibilidade de adequação ao 

cronograma da SNCT do Campus. 

 

 
6. DAS INSCRIÇÕES DE ATIVIDADES 

6.1. Público alvo 

As propostas podem ser enviadas tanto pelo público interno quanto pelo 

externo à UFSB: 

● Interno: servidores (docentes e/ou técnicos administrativos) lotados na 

UFSB. Atividades propostas por estudantes deverão ser cadastradas pelo 

orientador (servidor). 

● Externo: empresas, organizações não governamentais, associações, órgãos 

públicos servidores da educação básica no município e região (de todos os 

segmentos: estadual, municipal e privado). 

 

6.2. Requisitos para a inscrição 

Para efetivar a inscrição de atividades os proponentes deverão preencher e 

enviar o “Formulário de Proposição de Atividades” que consta no seguinte endereço: 

(https://forms.gle/nALkb2LF6Hqxuxsg7). É exigido o preenchimento de todos os 

campos obrigatórios do formulário. O proponente é responsável pelas 

informações fornecidas. 

 

6.3. Período de inscrições das atividades 

● Período de 05/10/2022 a 14/10/2022 – Prazo para inscrição de atividades de 

qualquer modalidade na Semana Nacional de Ciência e Tecnologia 2022. 

Para realizar a inscrição, preencha todos os campos do Formulário de 

Proposição de Atividade no seguinte link 

(https://forms.gle/nALkb2LF6Hqxuxsg7)  e envie. O não preenchimento de 

qualquer campo obrigatório implicará no não cadastramento da proposta. 

● Dia 28/10/2022 – Divulgação da Programação Oficial da SNCT; 

● Recomenda-se aos proponentes de atividades que forem docentes da UFSB 

https://forms.gle/nALkb2LF6Hqxuxsg7
https://forms.gle/nALkb2LF6Hqxuxsg7


que disponham das respectivas salas de aula para alocar as atividades da 

SNCT; 

● Cancelamento de atividades: caso não seja possível a realização da atividade 

proposta, o proponente deve comunicar formalmente à Comissão 

organizadora por meio do  email: snctufsb2022@gmail.com até o dia 14 de 

novembro de 2022. 

 
7. DA AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS DE ATIVIDADES DO EVENTO 

As atividades propostas serão avaliadas conforme os seguintes critérios: 

● Ter relação com o tema da 8ª SNCT 2022;  

● Ter contribuição para promoção do desenvolvimento da ciência. 

8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

8.1. As informações fornecidas, bem como seu preenchimento correto são de 

responsabilidade do proponente. 

8.2. A submissão do formulário de inscrição não garante a aprovação da 

atividade. 

8.3. A seleção de atividades propostas para compor a programação da SNCT 

dependerá da infraestrutura (salas e espaços) disponível. 

8.4. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Organizadora do 

Campus da 8ª  Semana Nacional de Ciência e Tecnologia de 2022 da 

UFSB. 

 
9. CONTATOS 

Emails: snctufsb2022@gmail.com 

           cci.proppg@ufsb.edu.br  

 

 

Itabuna, 05 de outubro de 2022. 
 

Comissão Organizadora  da  8ª  SNCT da UFSB 
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